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RECURSO 
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RECORRENTE CAR - CENTRAL DE AUTO PEÇAS E ROLAMENTOS LTDA. 
RECORRIDO FAZENDA PUBLICA ESTADUAL 
RELATOR CARLOS EDUARDO DUPRAT AIIM 3.033.547-4 S. ORAL SIM 

• 

EMENTA 
ICMS 
Crédito fiscal indevido efetuado através de notas fiscais de transferência, emitidas no 
Distrito Federal e no Estado de Goiás. 

Negado provimento ao Recurso Ordinário por inaceitáveis os créditos efetuados em 
razão de benefícios fiscais concedidos pelos aludidos Estados, não aprovados pela 
CONFAZ e com grave prejuízo para o Estado de São Paulo 

CAPITULAÇÃO DA INFRAÇÃO CAPITULAÇÃO DA MULTA 
Art. 527, inciso II, alínea " j " c/c §§ 1o . 
do RICMS 

e 10. 

RELATÓRIO 

• 

O-

1. A recorrente, devidamente notificada, compareceu para sustentar oralmente as 
suas razões. 

Na oportunidade, S.Sa. solicitou a juntada do memorial de fls. 1459/62, bem 
como um relatório da DEAT, denominado "análise de impacto" cuidando 
justamente da análise do Comunicado CAT 36/04. Em seu Memorial a 
Recorrente salienta de modo especial a aplicação retroativa do aludido 
comunicado, o que considera irregular, porisso uma vez que "afronta um valor 
perseguido em todas as relações jurídicas que é a segurança jurídica". Ressalta 
igualmente que os estornos dos créditos com aplicação de alíquota superior à 
orientação da DEAT também é irregular. 

2. Passo a seguir a proferir o meu voto. 

VOTO: Sem embargo das brilhantes considerações levadas a efeito 
pelo D. Procurador da autuada, tanto em seu Recurso Ordinário, como no 
Memorial apresentado, estou em que a melhor tese está com a D. 
Representação Fiscal em seu pronunciamento de fls. 1424/1450. A D. 
Representação Fiscal analisou item por item as alegações da Recorrente e de 
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